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O  p re se n te  t ra ba l h o  f az  um a  an á l i s e  d o s  d i r e i t o s  da  pe r so na l i da de  e  

u ma  pe q ue n a  e  no va  e la b oraç ã o  d a  d o u t r i na  so b re  o  t em a .  Nã o  é  

m a i s  po ss í ve l  t r ab a l ha r  a pe na s  c om  a qu e l es  d i re i t os .  O  m u n do  a tu a l  

e x i ge  um a  n o va  v i sã o  so b re  e le s .  As  f r on t e i ra s  d os  d i re i t os  da  

p e r so na l i da de  nã o  sã o  ma i s  um a  q u es t ão  c o n ve nc i o na l . De  i n í c i o ,  o  

t ra ba lh o  m o s t ra  u m  pe q ue no  e s t u do  so b re  a  p r i va c i dad e  e  a  

i n t i m i da d e .  Es se  e s tu do  t am bé m  e xp l i ca  a l go  co m o  o  d i re i t o  a o  

e s que c i m en t o .  E l e fu n c i o na  c om o u ma  n o va  p ro te ç ão . É  u m  t ip o  de  

i so l a m e nt o ,  m as  nã o  fu nc io na  c om o o  d i r e i t o  de es t a r  s ó .  É  a l go  

m a i s  que  p r ec i sa  s e r  p ro t e g id o ,  e  l e i  e  a  d o u t r i na  nã o  e s t ã o  ap ta s  a  

f a ze r  i s so .

Pa l a vra s -c ha ve :  d i re i t o  c i v i l ; d i r e i t o s  da  p e r so na l i dad e ; d i re i t o  a o  

e s que c i m en t o .



TH E RI G H T S O F P E R SO NAL IT Y IN E VO LU TIO N : THE  

R IG H T TO  B E FO R GO TTE N

A B ST R AC T

T he  p re sen t  wo rk  ma ke s  a n  a na l ys i s  o f  t h e  pe r so n a l i t y  r i gh t s  a n d  

m a kes  a  s ma l l  a n d  ne w  e l a b o ra t i on  o f  t h e  l e ga l  doc t r in e  a b ou t  i t .  

I t ´ s  n o t  p oss i b le  t o  w o rk on l y  w i t h  t ho se  r i gh t s .  Th i s  c u r r e n t  wo r l d  

n ee ds  a  ne w  v ie w  ab o u t  t he m.  The  b ou n da ry  o f  pe r so n a l i t y  r i gh t s  i s  

n o t  a  c o n ve n t io n a l  m a t te r  an y m o re . At  b e g i n n i n g ,  i t  sh o ws  a  sma l l  

s t u d y  a bo u t  t he  p r i va c y  a n d  t he  i n t i m ac y.  Th i s  s tu d y  a l so  ex p la i ns  

s o me t h i n g  l i k e  th e  r i gh t  t o  be  f o rgo t t en .  I t wo rk s l i ke  a  ne w 

p ro t ec t i on . I t ´ s  a  k i n d  o f  i s o la t i on ,  b u t  i t  d oe sn ´ t  w ork  l i ke  t he  

r i g h t  to  be  a l one .  T he re  i s  s om e t h i n g  e l se  t ha t  ne e ds  to  b e  p ro te c t  

a n d  l aw / d oc t r in e  a re  n o t  s t i l l  a b l e  to  d o  t h a t .

Ke yw o r ds :  c i v i l  l a w ; pe rs ona l i t y  r i g h t s ; r i gh t  to  be  fo rgo t te n .



I NT RO D U ÇÃ O

O s  d i re i t os  d a  pe r s on a l id a de  p re c i sa m  se r  c om p re en d i d o s  

s o b  a  é g i de  d e  um  n o vo  te mp o .  As  f ron te i r a s  d os  d i r e i to s  da  

p e r so na l i da de  e s t ão  c ad a  ve z  m a is  ex p o s ta s  p e l os  a va nç o s  da s  

n o va s  t ec n o l o g i a s  e  pe la  f r a g i l i zação  do s  d i re i t os  e m  f ac e  da  

c u r i os i da de  a l he ia e  d a  a va nç a d a  t e cn o l o gi a  d a  in f o rm aç ã o .  A  

d in âm ic a  da s  r e l aç õe s  s oc i a i s  e x i ge  u m a  n o va  po s t u r a  d i an t e  da s  

a m ea ça s  co n s ta n t e s  à  d i gn ida de  da  pe s s oa  h u ma na .

N ã o  h á  ma is  c o mo  co mp ree n de r  os  d i re i t os  da  pe rs ona l ida de  

d e  ac o rd o  c o m  pa râ m et ros  d e  ou t ro r a .  A  an á l i s e  s e m  a  d i nâ mi ca  

a t ua l  en f raq ue ce  a  a p l i c a çã o  d o  Di re i t o  e ,  na t u ra l me nt e ,  a  p ro t eç ã o  

a l me j a da  se  t o r na  m e no s  e f i c i e n te .  Fa z - se  nec e s sá r i a  u ma  

p o rm en o r i za çã o  de  t a i s  va lo re s pa ra  ga ra n t i r  a o  c i da dã o  a  p ro t eç ã o  

i n t e g ra l  da s  vá r i a s  f ac e t a s  da  pe r s ona l i da de .

O  d i r e i to  a o  e s q uec im e n to ,  e le m ent o  d os  m ul t i f a ce tá r i os  

d i r e i t o s  da  pe rs ona l i da de , fu nc i o na  co mo um  t i p o  de  i so l a me nt o  

d i r ec io nad o  à  i n fo rm a çã o  in te r t em p o ra l .  Nã o  se  t r a t a  e xa ta me nt e  de  

u m  d i re i t o  de  e s t a r  só ,  m as  de  e s ta r  só  se m  se r  o br i ga do  a  c o n v i ve r  

c o m  pe daç os  d o  p a s sa do  t ra z i d os  i n ad ver t i da me nt e  p o r  a t o re s  

s o c i a i s  i n te re s sad o s  a pe na s  na  e xp l o raç ão  de  f a t os  de pos i t a d os  n o  

f u nd o  d o  l a go  d o  t e m p o ,  s e m  q ue  h a j a  q u a l q ue r  i n te re s se  p ú b l i c o  

n a  b u sc a  d e  t a i s  r ec o r t e s  da  h i s t ó r ia .

E ssa  nec e s s i da de  de  e s que c i m en t o  d i z  r e sp e i t o  à  i n t e gr ida de  

p s í qu ic a  d a  pe s soa .  Te m  re la çã o  c om o  s o sse go ,  o u  se j a ,  co m  um  

e s t ado  d e  pa z  e sp i r i t ua l  q u e  co mp õe  a  d i gn i d ade  da  p es soa  hu m an a .

E ssa  a b ord a ge m  te m  m a i s  i mp o r t ânc i a  na  m e di da  em  que  

e s t á  ha ve nd o  u ma  am pl ia ç ão  g ene ra l i za da  da  re de  d e  v i g i l â nc ia  

s o c i a l ,  t a n t o s  s ã o  o s  me c an i sm os  t e c no l ó g ic os  r e la c i on a do s  à  

i n f o rm aç ão .  A s  co n t r am e d id as  p ro po rc i ona i s  de ve m se r  

i m ple m ent a das  pa ra  ga r an t i r  ao  c i d adã o  um  m í n i m o  de  

t ra n qü i l i d ade  e  pa z ,  p r e se rva n do -o  de  i n t e rv en ç õe s  ha b i t ua i s  em  



s u a  in te gr i da de  p s í q u ic a .  Des sa  f o rm a ,  o  d i r e i t o  a o  e sq ue c i me n t o  

d e v e  re ce be r  e sp ec ia l  a te nç ã o .  

B RE VE S N OT A S SO BR E OS DI REITO S D A PE R SO NA LI D A DE

O s  d i r e i t o s  da  pe r s ona l i da de  c on s t i t ue m  um a  fó rm ul a  de  

r e s i s t ê nc ia  c o n t ra  a s  o f en sas  ex t e r i o re s pe rpe t ra d as  co n t r a  ce r t os  

a t r i b u t os  q ue  c o m põe m  a  pe s s oa .  E sse  e sc u do  de  d e f esa  p e rm a ne n te  

é  ne c es sá r i o  pa ra  q ue  se j am  re pe l i da s  a s  p en e t ra çõe s  i nde v i das  d o  

m un do  e x te r i o r  na q u i lo  q ue  é  ma is  s a g ra do  pa ra  o  s e r  h um a n o: a  

d i g n i d ade  da  p es soa  hu m an a .  

Fá b i o  Ma r i a  de  Ma t t i a  e x p l ic a  qu e  “ Loc a l i za - se  a e l a bo raç ã o  

d a  t e o r i a  d os  d i re i t os  da  pe r so na l i da de  na  re aç ão  s u rg i da  c o n t ra  o  

d om ín i o  a bs o rve n t e  da  t i ra n i a  e s t a ta l  so b re  o  i n d i v í d uo . ” 1.

N e sse  d i ap asã o  é  a  l i ç ã o  de  O r l a n do  Go m es :  

A necessidade de proteger a pessoa humana contra práticas e abusos 
atentatórios de sua dignidade tornou-se premente em razão, assim da 
tendência política para desprestigiá-la, como dos progressos científicos e 
técnicos 2.

O s  a va n ço s  desp ro p o rc i o na i s em  de s f a vo r  d os  d i re i t os  

b á s i co s  do  c o rpo  e  d a  me n t e  do  s e r  hu ma no  ex ig i ra m  e s sa  

c o n s t ru çã o  h i s t ó r i c a .  To d a v ia ,  nã o  há  c om o  es t abe l ec e r  u m  ro l  

t a xa t i vo ,  o u  se j a ,  f i xa r  um a  l i s t a  de  d i re i t o s  da  pe rs on a l id ad e .

E sse s  d i re i t o s  dev e m  se r  mo lda d o s  c onfo rme  a s  ne ce s s id ade s  

e x i gi re m.

D e nt re  os  d i r e i t o s  da  pe r so na l i da de  m a i s  t ra ba l ha d os  e s t ão  a  

i m a ge m ,  o  n om e ,  a p r i va c i da de e  a i n t im i d ade . Ne l so n  Ne r y  J u n io r  

e  Ro sa  Ma r i a  de  An d ra de  Ne ry  r e l a t a m :

                                                            
1 DE MATTIA, Fábio Maria.  Direitos da Personalidade Aspectos Gerais. Revista de Informação 
Legislativa, out./dez. 1977.  Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/181045>. Acesso 
em 26 abr. 2011.
2 GOMES, Orlando. Direitos de Personalidade. Revista de Informação Legislativa, set. 1966. 
Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/180717>. Acesso em 26 abr. 2011.



O objeto dos direitos da personalidade é tudo aquilo que disser respeito à 
natureza do ser humano, como, por exemplo, a vida, liberdade (v.g. de 
pensamento, social, filosófica, religiosa, política, sexual, de expressão), 
proteção de dados pessoais, integridade física e moral, honra, imagem, vida 
privada, privacidade, intimidade, intangibilidade da família, auto-estima, 
igualdade, segurança3.

T o da vi a ,  a p e r so na l i dad e  é  co m p os t a  p o r  d i re i t os  q ue  nã o  

p o de m ser  l i m i ta d os  e m  ra zã o  da  c om ple x i da de da s  r e l a çõe s  

h um a na s  e  soc ia i s .  H á  u m a  ce r t a  f lu id e z  i nce s san te  na  c o mp os i çã o  

d e s se s  d i re i t os q u e  o b ede c e  ao s  m ol de s  s u ge r i do s  e m c ada  ép oc a .

E sse  a spec t o  de  dese n vo l v i m en t o  c on s t a n te  e  i n i n te r ru p t o  

f o i  m e nc i on a do  por  C a r l o s  A l be r t o  B i t t a r e m  t ra ba l ho  so b re  o s  

d i r e i t o s  da  pe rs ona l i da de :  

a evolução tem demonstrado a contínua alimentação dessa categoria com 
novos direitos que a elaboração científica, processada principalmente pela 
ação da jurisprudência e da doutrina, vem inserindo em seu contexto.
A adoção de posição flexível, dada a generalização desse campo, torna 
possível, a nosso ver, o abrigo dos novos direitos que, naturalmente, a 
reflexão científica virá identificar e trazer para o posterior sancionamento do 
direito positivo4.

I s so  s i gn i f i ca  q ue  o s  d i re i t os  r e l ac i ona do s à  pe rs ona l ida de  

n ã o  p ode m  c o ns t a r  de  u ma  p l a t a f o rm a  i mu tá ve l  e  i nse n s í ve l  a o  

t e m po .  A  e vo l uç ã o  h um a na  de ve  a j u s ta r e s se s  va l o re s  pa r a  m e l h o r  

a m para r  a  vo l a t i l i da de  da s  re la ç õe s  s oc i a i s  c om  o  de cu r so  d o  

t e m po .

Pa b l o  S t o l ze  Ga g l i an o  e  R od o l fo  Pa m p l on a  F i l ho  de s t ac am

q ue  “ q ua lq u e r  e num e raç ão  j am a i s  e sgo t a r ia  o  ro l  do s  d i r e i t o s  da  

p e r so na l i da de ,  em  fu nçã o  da  c o n s ta n t e  e v o l u çã o  d a  p ro t e çã o  d os  

v a l o re s  f u n da me n t a i s  d o  se r  h um an o” 5. O  ro l  a p re se n t a d o  n o  p l ex o  

n o rm at i v o  nã o  im pe de q ue  ou t r os  d i r e i t o s  d a  pe r so na l ida de  se j am  

a b raç ad os  p e l o  s i s t em a  j u r í d i c o .

                                                            
3 NERY JÚNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código Civil Comentado e Legislação 
Extravagante, 3. ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2005, p. 173.
4 BITTAR, Carlos Alberto. Os direitos da personalidade e o projeto de Código Civil brasileiro. Revista 
de Informação Legislativa, out./dez. 1978. Disponível em: 
<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/181034>. Acesso em 26 abr. 2011.
5 GAGLIANO, Pablo Stolze; PAMPLONA FILHO, Rodolfo. Novo Curso de Direito Civil: Parte Geral.
13. ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2011, p. 194.



N a  ó t i ca  de  A n de r so n  Sch re i be r ,  

o s  d i r e i t o s  c o n t e m p l a d o s  n o  C ó d i g o  C i v i l  n ã o  e n c e r r a m  
o u  r e s t r i n g e m  a  p r o t e ç ã o  a o  f e n ô m e n o  h u m a n o .  S ã o  
a p e n a s  a l g u n s  d o s  a t r i b u t o s  i m p r e s c i n d í v e i s  à  d i g n i d a d e  
d o  H o m e m ,  e x p r e s s a  e  e s p e c i f i c a m e n t e  r e c o n h e c i d o s  
c o m o  m e r e c e d o r e s  d e  t u t e l a  p e l o  o r d e n a m e n t o  j u r í d i c o  
b r a s i l e i r o .  N ã o  s e  e s g o t a m  a í  o s  d i r e i t o s  d a  
p e r s o n a l i d a d e .  D a  p r á t i c a  j u d i c i a l ,  d a  p r o d u ç ã o  
l e g i s l a t i v a ,  d a  r e f l e x ã o  d o u t r i n á r i a  e m e r g e m ,  a  c a d a  d i a ,  
n o v o s  d i r e i t o s  d a  p e r s o n a l i d a d e ,  m a n i f e s t a ç õ e s  
e x i s t e n c i a i s  a s  m a i s  v a r i a d a s  q u e  v ê m  c l a m a r  p e l o  
r e c o n h e c i m e n t o  d e  s u a  e s s e n c i a l i d a d e 6.

O  a p r i m o ram e n to da s  t ec no lo g ia s  e  das  r e l aç õe s  s oc ia i s  t o rna  

n ec e s sá r i a  u m a  co m p ree nsã o  f lu íd a  e  d e sap e ga da  d e  va lo r e s  r í g id os

q ua n to  à  e x te n sã o  d os  d i re i tos  da  pe r so na l i da de .  Dec o r re  da í  a  

c o n s t ru çã o  co n t i nu ada  n o  t em po  a c erc a  d a  p ro t eç ã o  n ão  s ó  d os  

v a l o re s  t r ad ic io na i s ,  ma s ,  t a mb ém ,  d a  i n t e g r i da d e  p s í q u ic a  d o  

i nd i ví du o e m  s u a  p le n i tu d e ,  q ue e s t á re l a c i ona da c om  os

“ c o mp one n t es  i n t r ín se c o s  da  p e r so na l i da de” 7,  o u  se j a ,  v o l t a dos a o  

“ i n te r i o r  da  pe s so a” 8,  q ue  a p re sen t a m “ o s  a t r ib u to s  da  in te l i gê nc ia  

o u  do  sen t i me nt o” 9.  Ta i s  va l o re s  me re ce m re ce be r  um a  p ro t eç ã o  

c a da  ve z  m a is  e la b o rad a e  a t u a l ,  co m p o r t a n d o  u ma  f l ex ib i l i da de  

c o m pa t í ve l  c o m a s  t e ns õe s  c r i a d as  co m o  t em po .

P R IV A CI DAD E  E  A IN TIM ID AD E:  B RE VE AB O RD AG EM

A  pa r t i c ip aç ão  do  i n d i v í du o  e m  s oc i e dad e  a f a s t a  n e ga ,  po r  

ó b v i o ,  a  inc o m u ni c a b i l i da de  d e  a sp ec to s  da  sua  v i da  c om  a  

c o l e t i v id a d e .  A  v i da  e m  c o mu ni da d e e x i ge  a  r e nú nc i a  d e  ce r t os  

v a l o re s  i n d i v i d ua i s  e m  be ne f íc i o  d a  ha rmo ni za çã o  e n t re  a s  pes so as .

                                                            
6 SCHREIBER, Anderson. Direitos da Personalidade. São Paulo: Editora Atlas, 2011, p. 218.
7 BITTAR FILHO, Carlos Alberto. Tutela da personalidade no atual direito brasileiro, Revista de 
Informação Legislativa, jan./mar. 1995. Disponível em: 
<http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/176301>. Acesso em 26 abr. 2011. 
8 BITTAR FILHO. Op. cit.. 
9 BITTAR FILHO. Op. cit.. 



O  s i s t e m a  de  c oo pe raç ã o  c or re s pon de  à  nec e ssá r i a  i n t e raç ã o  

c o n t i nua da . I s s o  f az  p a r t e  d o  co n ví v i o  c om um .

Pe dro  F re de r i co  Ca l das  e n t e nd e  q ue

o homem autárquico, que produz tudo de que necessita, que não tem família, 
que não mantém relações com os demais em qualquer plano, não passa de 
uma ficção, e, se um ou outro existisse, não passaria de uma curiosa 
aberração, sem nenhuma repercussão ou qualquer comprometimento da 
afirmação aristotélica de que o homem é um animal social, tomando-se aqui, 
o vocábulo social não somente no sentido apreendido pelo sábio estagirita, ou 
seja, como animal político, mais em sua expressão mais lata, isto é, na 
acepção de um ser da polis, que necessita viver num espaço social, que 
necessita se inter-relacionar com os semelhantes para viver como ser 
humano10.

T o da vi a ,  a  nec e s s i da de  de  i n t e r aç ão e n t r e o  i nd i ví du o  e  a  

c o m u ni da de  nã o  a u t o r i za  a  i n t r omi s são i n de vi da .  O  c as t e l o  s a grad o  

d a  pe r so na l i da de  d o  se r  h um an o é ,  e m  r e g ra ,  i nd e va s sá ve l . O  

t e m pl o  da  pe s soa m e re c e  se r  re sg ua rda do  de  in j u s t a s  i n te r f e rê nc ia s  

e x t e r na s ,  s a l vo  e m  h ip ó t ese s  ex ce pc io n a i s .  Essa  p re se r va çã o  é  

i m p or t a n te  p a r a  a  f o rma çã o  e  pa ra  a  m a n ute nç ão  de  u m “se r”  

c e n t r a d o ,  e m  pa z  c o ns i go .  Não  se  p o de  a dm i t i r a  ex p o s iç ã o  

d e sne c es sá r ia  do  se r  hu m an o  n o  t e a t ro  d a  v i da .

A  p re se rvaç ã o  d es se  m on ume nt o  da  d i g n i d ad e  c o n t ém  vá r ia s  

e s f e ra s  de  p ro te çã o ,  de n t re  a s q ua i s  s e  de s ta ca m  a  p r i va c i dad e  e  a  

i n t i m i da d e pa ra  m u n i c i a r  o  e s t udo  su ge r i d o .  Am ba s  po ssue m  

e x p res sa  de s i gna çã o  na  Co n s t i t u i ç ão  Fe d e ra l ,  co nfo rme  p re v i s t o  n o  

a r t .  5 º ,  i nc .  X .

Esse s  va l o re s  f u nc i o na m  c om o  c lá u su l a s  de  re s i s t ê nc i a  do  se r  

h um a no  c o n t ra  a s  am ea ç as  ex te rna s . B u sca -se  ga ra n t i r  u m  e spa ç o  

p róp r i o  de  i mu nid a d e  em  re l aç ão  a o s  ve t o re s  ex te rn o s  de  

i n t ro m i s sã o .  C o nf or me  Lu i z  Al be r t o  D a v i d  A rau j o  e  Vida l  Se r r an o  

N u nes  Jú n i o r ,  s ã o  “d u as  d i f e re n te s  fo rm a s  de  p ro t e çã o” 11.

C on f orm e  e s te s  me s mo s  a u t o re s ,  

                                                            
10 CALDAS, Pedro Frederico. Vida privada, liberdade de imprensa e dano moral. São Paulo: Editora 
Saraiva,1997, p. 30.
11 ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR. Vidal Serrano. Curso de Direito Constitucional. 
12. Ed. Editora Saraiva: São Paulo, 2008, p. 151.



Por privacidade, de conseguinte, se deve entender os níveis de 
relacionamento social que o indivíduo habitualmente mantém oculto ao 
público em geral, dentre eles: a vida familiar, as aventuras amorosas, o lazer 
e o segredo dos negócios. Assim, dentro dessa esfera teríamos demarcado o 
território próprio da privacidade, formado por relações marcadas pela 
confidencialidade12.

A  seu  t u rn o ,  a  i n t i m ida de  (ou  p r i va c i da de  qua l i f i ca da 13) ,  

s i gn i f i ca ,  s e gu nd o A n t ô n i o  C ha ve s ,  

num modo de ser negativo do indivíduo com relação aos outros sujeitos e 
mais precisamente ao conhecimento destes, satisfazendo aquela necessidade 
de ordem espiritual que reside na exigência de isolamento moral de não-
comunicação externa do que diz respeito à pessoa individual, constituindo, 
assim, uma qualidade moral da própria pessoa14.

E  p r os se gu e ,  ex p l i c an d o  q ue  se  t r a t a  d o “ d i re i t o  de  n ão  se r  

i m p or t u na d o  pe l a  c u r i o s i da de  a l he ia ,  s em  ne ce s s i d ade  de  

d e m o ns t ra r  qua lq ue r  ou t ro  p re j u í zo” 15.

Po r  s u a  ve z ,  Re né  A r i e l  D ot t i e n t e n de q ue

A intimidade é um sentimento, um estado de alma, que existe nos ambientes 
interiores, mas se projeta também no exterior para ser possível a liberdade de 
amar, pensar, sorrir, chorar, rezar, enfim a liberdade de viver a própria vida e 
morrer a própria morte. É assim, uma das liberdades fundamentais do corpo, 
da mente e do espírito16.

A d r i a n o  de  C up i s  e x p l ic a  q ue  “ se  f i x a  um a  d i v i sã o  l ine a r  

e n t re  o  “ eu ”  e  os  “ o u t ros” ,  de  fo rm a  a  c r i a r  u m  e sp aç o  que  o  t i tu l a r  

d e se j a  ma nt e r  i m p en e t rá ve l  me sm o  a os  ma i s  p róx i mo s” 17.

D e  f a t o ,  a f ru i çã o  d a  i n t im id a de  p r es s up õ e  o  a f a s t am e n to  d o  

i nd i ví du o  do  m un d o  e x t e rn o ,  co m p r io r i za çã o  d o  e s t ad o  de  

i n t e r i o r i za çã o ,  a in d a  q ue i s so  nã o  s i gn i f i que o  i s o l a me nt o  
                                                            
12 ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR. Vidal Serrano Op. cit., p. 151.
13 NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. A Proteção Constitucional da Informação Jornalística e o Direito 
à Crítica Jornalística. Editora FTD: São Paulo, 1997, p. 91.
14 CHAVES, Antônio Chaves. Os Direitos fundamentais da personalidade moral (a integridade psíquica, a 
segurança, a honra, ao nome, a imagem, a intimidade). Revista de Informação Legislativa, abr./jun. 
1978. Disponível em: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/181075>. Acesso em 26 abr. 2011.
15 CHAVES, Antônio. Op. cit..
16 DOTTI, René Ariel. A liberdade e o direito à intimidade, Revista de Informação Legislativa, abr./ 
jun. de 1980. Disponível: <http://www2.senado.gov.br/bdsf/item/id/181214>. Acesso em 26 de abr. de 
2011. 
17 DE CUPIS, Adriano. Os Direitos da Personalidade. Tradução Afonso Celso Furtado Rezende. 
Campinas: Romana Jurídica, 2004, p. 152.



c o m pl e t o .  Pa ra  me rg u l h a r  n es se  e s ta do ,  a  pes s o a  a f a s t a a s  

i n t e r f e rê n c i a s  e x t e rna s  e m  re la ç ão  a os se us a s sun t o s  m a i s  

i n t e r i o re s .     

N essa  t oa da  é  a  c om p re ensã o  de  R en é  A r i e l  Do t t i :  

é no ambiente privado que se encontra o cenário natural para desfrutar esta 
liberdade, cuja falta dramatiza o sentido da existência. Mesmo para os 
presidiários um resto de liberdade pessoal deve ser conservado além das 
frinchas da paliçada que envolve os campos de concentração18.

V ê- se ,  po i s ,  q ue  am bo s ,  p r i vac i dad e  e  i n t i mi da de ,  t ê m  o  

p rop ó s i t o  de  r e s gu a rda r  o  se r  h u ma no  de  v i s i t a s e s t ra nh a s  n o  se u  

u n i ve r so pa r t i c u l a r ,  ca da  q ua l  c o m um  ra io  p ró p r i o  de  

i m pen e t ra b i l i da de .  

N ão  se  de ve  o l v i da r  q ue  a  r ea l i da de a t ua l e x i ge  u m  

t e m pe ra me n t o  dos  c o nc e i t os  t ra d i c i ona i s  de  p r i va c i da de  e  

i n t i m i da d e .  Fa b ia na  Re g in a  S i v ie ro  e  A n dré  Za na t t a  Fe rn a nd e s  de  

C a s t ro  a le r t am  que  

O âmbito de proteção da privacidade se reduz à medida que as pessoas 
abdicam de parte da sua intimidade por se permitirem registrar em inúmeros 
momentos, divulgar suas imagens e os locais que frequentam em redes 
sociais com milhões de usuários19.

To da v ia ,  m esm o e s sa  v i são  ma i s  a t ua l i za da  d e  t a i s  d i re i t os  

d e v em  res pe i t a r  o  q ue Pa u l o  Jo sé  da  C os ta  Jú n i o r  c h am a  d e  “ j a rd im  

se c re t o” 20 d a  pe s s oa .  

A s  re s i s t ênc i a s  r e pr ese n t ada s  pe l o s  d i r e i t os  da  pe r so na l ida de

d e v em a ba rc a r nã o  s om en t e  o s a to s  a t ua i s ,  m as , t a mb ém , a que le s

l oc a l i za d os  n o  p a s sa do .  T ra t a - se  de  u m a  v i sã o  m a i s  a tua l i zad a  da  

p ro t eç ã o  q ue  se  que r  co nce de r  ao s  i nd i v í du o s .

                                                            
18 DOTTI, René Ariel. Op. cit..
19 SIVIERO, Fabiana Regina. DE CASTRO, André Zanatta Fernandes. Privacidade na era da revolução 
digital. Revista do Advogado, São Paulo, 2012, nº 115, p. 60, abr. 2012.
20 COSTA JÚNIOR, Paulo José da. O Direito de Estar Só - Tutela Penal da Intimidade. 4. ed. São 
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, p. 15.



O  E SQ UE CIM EN T O COM O  RE G R A J U RÍ DIC A

O p le x o  no rma t i vo  b ra s i l e i ro  c o n t ém  d i ve r so s  c o ma n do s  que  

a u t o r i zam  o  e sq u ec im e nt o .  São  m ec an i sm os  q u e  se rv em  pa ra  

p ro t e ge r  o  i n d i v í d u o  e m  ra zã o  do dec u r so  de  t e m p o .  Um  d e l e s  é  a  

a n i s t i a ,  p r e v i s ta  n o  a r t .  10 7 ,  i nc .  I I ,  do  C ód i go  Pe n a l .

E m  pa re ce r  da  P ro cu ra d o r i a -Ge ra l  da  Re p ú bl ic a  o f e re c i do  n o  

R ec u r so  C r i m i na l  n º  1 .4 3 9 -1 / SP ,  j un t o  a o  Su p rem o  T r i b un a l  

Fe de ra l ,  a  an i s t i a  f o i  r ec o nh ec ida  c om o “ o  c om p le to  e sq uec i me nt o  

d o  f a t o - i n f ra çã o  p ena l ” 21.  Af ina l ,  d e  a co rdo  c om  a  Sup re m a  Co r t e ,

“ nã o  é  c o e re n t e  q ue ,  a n i s t i ad o  p o r  f a t o  de l i tu o s o  ( . . . ) ,  m a n te n ha -se  

r ep e rc u t in do  o  q ue  a  l e i  ma n da  e squ ec e r” .

O u t ro  ex e m pl o  d i z  r e s pe i t o  à re a b i l i t a çã o  p re v i s t a  no  a r t .  

7 4 8 ,  d o  C ódi go  de  P roc e s so  Pe na l .  A p esa r  de  a  s e n t en ça  pen a l  

c o n de n a t ó r i a l e va r  a  in sc r i ç ão  d o  n om e  d o  ré u  a o  ro l  d os  c u l pa d os ,  

c o n fo rm e  d i s põ e  o  a r t i g o  39 3 ,  do  Có di go  d e  P ro ce s so  Pe na l ,  a  

r ea b i l i t a ç ão re p rese n ta  o  d i r e i t o  a o  e sq ue c i me nt o  do  co nde na d o  que  

c u m p r i u  s u a  p ena  f r en t e  a o  Es t ad o .  Pa ra  e s te ,  e s t á  ve d ad a  a  

e x p l o raç ã o  d o s  e f e i t os  da  pe n a  de  mod o  pe rpé tu o .

E sse  d i r e i t o  (a o  e s que c i m en t o )  t am bé m  e s t á  p re v i s t o  n o  

a r t i g o  4 3 ,  §  1 º ,  d a  Le i  n º  8 . 0 78 / 9 0  (C ó d i go  de  D e fesa  d o  

C on sum i d o r ) .  C onfo rm e  o  me nc i o na d o d i sp os i t i vo ,  o  co n s um i do r  

t e m  o  d i r e i to  de  v e r  o  s e u  n om e  e xc l u í do  (e s q uec i do )  d o  ca da s t ro  

n e g a t i v o  de  da do s  a p ós  o  pe r í od o  de  c i nc o  an o s .  

Po r  s ua  v e z ,  a  Le i  n º  8 . 1 12 / 90  t am bém  p os su i  e s sa pro te çã o ,  

e m  se u  a r t i go  1 3 7 ,  q ue  d i sp õe  s ob re  o  e sq u ec i me nt o  da  

A d mi n i s t ra ç ão  Pú b l ic a  f r en te  a o  i l í c i t o  p ra t i c a d o  p e l o  se rv i do r  

p ú b l ic o  f e de ra l .  

                                                            
21 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso criminal nº 1.439-1/SP. Recorrente: Altino Rodrigues 
Dantas Júnior. Recorrido: Superior Tribunal Militar. Relator Ministro Aldir Passarinho. Brasília. DJ 6 de 
maio de 1983.



Po r ta n t o ,  é  po ss íve l  i de n t i f i ca r  a l gu n s  i n s t ru me n t o s  d o

e s que c i m en t o  c om o  re gra  j u r í d ic a  d e  e s t a b i l i za çã o s oc i a l ,  a l ém ,  é  

c l a ro ,  de  s e r v i r em  co m o se g u ra nç a  a o  s i s t e m a .

O  DI REIT O  AO  ESQ UE CIM EN TO

C on f orm e  j á  v i s t o ,  o  s e r  h um an o  t e m vá r i os  m e ca n i sm os de  

r e s i s t ê nc ia  c on t ra  a  i n d e v i da  i n te r f e rê nc ia  e x t e rn a n a  su a ó rb i t a  

i nd i vi dua l .  En t r e t an to ,  há  va l o r es  q ue  p r ec i sa m  se r  de l i ne a d os  c om  

m a i s  c l a r e za  d ia n t e  da s  n o va s  am ea ça s  à  d i gn i da de  da  p e s soa  

h um a na .  H oj e ,  ex ig e - se  a l go  ma i s .  N ão  ap en a s  a  p r i va c i da de  e  a  

i n t i m i da d e  me re ce m  se r  a m pa rad as e m  re la çã o  à  i n t e gr i da de  

p s í qu ic a  da  pe s soa ,  m a s ,  t a mb ém ,  a l gu n s  o u t ros  ben s  que  i n t e gram  

a  pe rs ona l i da de  e  que ca re ce m de  u m a  v i sã o  d i f e re nc ia da .  É  p re c i so  

g a ra n t i r  a  i n co l um id ad e  d os  e s ta do s  ps í q u i co s  da s  p es so as ,  

c o n fe r in d o  p ro t e ção  t a m bém  a  a spec t os  co m o o  s os se go .

De  a c ordo  c om  Lí g i a  To gno l o  d a  S i l va  Mo nt e  Al t o ,  “ O 

d i r e i t o  a o  sos se go  é  o  d i re i t o  a  t e r  de sca ns o ,  p a z ,  t ra n q u i l i da de ” 22.  

N a  l i ç ão  d a  m esm a  a u t o ra ,  “ O  s osse go  po de  se r  t ra d u z id o  co m o a  

a u sê nc ia  de  pe r t u rb aç ão  o u  exc i t a çã o ,  de  p a z  d e  e sp í r i t o” 23.  

O  d i re i t o  à  p r i v ac i d ade  e  o  d i r e i t o  à  i n t i m ida de  v i sam ,  de  

u ma  fo rm a  ge ra l ,  g a ra n t i r  a o  se r  h um a n o  um  c í rc u lo  i n d e va ssá ve l  

s o b re o  “ ho j e ” e  o  “a gora” ,  ca da  q ua l  co m  o  se u  re spec t i vo  r a i o .  

C on t u do ,  não  há  p ro te çã o  e vi de n t e  con t ra  a  e xp l o ra ç ão  q ue  a van ça  

p e l o  t e mp o .  Co m  o s  m ec a n is m o s  d e  t e c n o l o g i a  a t ua i s ,  o  pa s sad o  

p o de  se r  re me xi do  a  q ua lq u e r  t em po .   

N ã o  se  t ra t a  m a is  de  a s se g ura r  a  m e ra  “ e xc l u são  a l he i a  d o  

c o n hec i me nt o  d a qu i l o  q ue  se  re f e re  s ó  à  pe s so a  em  s i  m esm a 24” ,  

                                                            
22 ALTO, Lígia Tognolo da Silva Monte Alto. A Proteção dos Direitos de Personalidade nas Relações de 
Vizinhança. In: MIRANDA, Jorge (Org.) et al.  Direitos da Personalidade. São Paulo: Editora Atlas, 
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23 ALTO, Lígia Tognolo da Silva Monte Alto. Op. cit., p. 410.
24 SOUSA, Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de. O Direito Geral de Personalidade. Coimbra: 
Coimbra Editora, 1995, p. 326.



c o n fo rm e  Ra b i n d ra na th  Va l en t i no  Al e i xo  Ca pe l o  de  So u sa , em  

a ná l i s e  da  “ re se rva  ( r e sg ua rd o  e  s i g i lo )  d o  se r  p a r t i c u l a r  e  da  v i da  

p r i vad a 25” .  E x i s te  a  ne ce s s i d ade  de  p ro t e ge r  a  pes s oa  da s  v ia ge ns  

i n t e r t e m p o ra i s  re a l i za da s  e m bu sca  de  f a t os  d o  pa s sa d o .

E s ta r  s ó  n ã o  é  m a is  ga r a n t i a  i n te gra l  de  p ro t e çã o .  O  re s pe i t o  

à  p r i vac i d ad e  e  à  i n t i m i da de  da  p es soa  nã o  b as t a  pa r a  q ue  ha j a  

p le n i tu de  de  r e spe i t o  à  sua  d i g n id ad e .  É  p re c i so  a l go  ma i s :  o  

i nd i ví du o  de ve  t e r  a  g a ra n t i a  de  q ue  nã o  se rá  i m po r t u na d o  po r  

e l em e n t os  t raz i d os  d o  pa s sa do . Ne m  se m p re  o  in d i v í d u o  p re te nde  

p a r t i c i pa r ,  ou  c o n t in ua r  pa r t i c i pa ndo , d a  v i da  c o m o p e r so na gem  

p r i nc i pa l  do  i n t e r e s se  a l he i o .

T ra ta - se ,  p o i s ,  de  um  de ve r  de  a bs te nç ã o  e m  r e l aç ão  à  

p e s s oa ,  q ue  d e v e  s e r  p re se rv ada  t a m b ém  ne sse  a s p ec t o .  Va le  

d e s t ac a r  q ue  o o b j e t i v o  de s sa  p ro t eç ão  é  o  e s qu ec i me nt o  en qua n t o  

f a t o  j u r í d i c o ,  o u  se j a ,  de ve  ha ve r  re le vâ nc ia  pa ra  o  un i ve rs o  d o  

d i r e i t o .  

Ca be  à  s o c i ed a de  t r a b a l ha r  pa ra  e xe rc e r  u ma  fo r ça  

c e n t r í f u ga  em  re l a çã o  a o s  b e n s  q ue  c o m p õe m  a  pe r s ona l i da de  d os  

se us  m e m b ro s .  A  pe s soa  nã o  po de  se r  a t ra íd a  c o n t ra  a  sua  vo n ta de  

p a ra  f a ze r  pa r te  de  u m a  peç a  t e a t ra l  da  qua l  n ã o  t e m  i n t e r es se  em  

p a r t i c i pa r .

A  gra v id ad e  é  a i nda  m a io r  s e  a  o f en sa  a o  e s qu ec i m e nt o  é  

p ra t i ca da  p or  m e i o s  de  c om un i ca ção  so c i a l ,  o u  a t é  me smo  pe la s  

f e r ram e nta s  d a  i n fo rm á t ic a ,  c u j o  po t en c i a l  d e  p rop a ga ç ão  é  s em pre  

g r a nde .  Ma n u e l  da  C os t a  A nd ra de e x p l ic a  q ue , “ De  s i gn i f i c a t i vo  e  

d i g no  d e  me nç ão  ne s ta  se de  a pe na s  o  f a c t o  d e  os  a t e n t a do s  l e va d os  

a  ca bo  a t ra vé s  da  i m p re n sa  po d e re m  de sen ca de a r  e f e i t os  

p a r t i cu la rm e nt e  pe sa d o s  – m u i t a s  ve ze s  t ã o  de vas t a do re s  c om o 

i r r e ve rs í ve i s  – sob re  o s  be ns  j u r í d ic os  p es soa i s  c o nc re t am e n te  

a t i n g id os” 26.  De  f a t o ,  o s  me i o s  de  c o mu nic a çã o  soc ia l t ê m  o  po de r  

                                                            
25 SOUSA, Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de. Op. cit., p. 316.
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Jurídico-Criminal. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 55.



d e  t o rna r  m a is  d i f u sa  a  v i o l aç ão  a o  e s que c i m en t o .  Vi t a l  M o re i ra  

f a z  um  a l e r t a c o n ven i en te  a o  e x p l ic a r  q ue  “ n ão  ca re ce m m e n os  de  

p ro t ec ç ão  os  d i r e i to s  do s  c ida dã o s  pe ran te  a  i m p re n sa  d o  que  a s  

g a r a n t i a s  da  l i be rdad e de  im p re nsa  c on t ra  o  Es t a d o 27” .

D e ve  se r  re s sa l t a do  que  nã o  se  p r e t en de  e s ta be le c e r  u ma  

p re gaç ã o  c on t r a  a  l i b e r dad e  de  e x p re s sã o ,  ve t o r  e s se nc i a l  da  

d e m oc ra c i a . T oda v i a ,  é  p rec i so  co n j u ga r  a  p r opa ga çã o  da  

i n f o rm aç ão  c o m  o  re s p e i t o  a os d i re i t o s  da  pe rs on a l i d ade .

É  o  q ue  de m o n s t r a  Re né  A r i e l  D o t t i , a o  i l us t r a r a  

n ec e s s i da de  de  re s p e i t o  a o  i nd i ví du o  pa ra  q ue  nã o  f os se  

i m p or t u na d o  e m seu  e s t ad o  de  e sque c i m e nt o :  

Sobre o direito ao esquecimento, verdadeiro trágico foi o episódio que levou 
WILLIAM SIDIS à morte ao tomar conhecimento da decisão dos juízes que 
julgaram improcedente a ação proposta contra um jornal que publicou uma 
reportagem mencionando detalhes de sua vida passada, quando era 
considerado um menino prodígio. Realmente, em 1910, WILLIAM falava 
desembaraçadamente aos mais ilustres matemáticos sobre assuntos tão 
abstratos quanto difíceis. Com 16 anos graduou-se em Harward, sendo 
considerado um prodígio mental. Mas desapareceu da vida pública e os 
jornais não mais o mencionaram, como ocorria nos períodos da infância e da 
adolescência. Porém, em 1937, o semanário The New Yorker divulgou um 
relato de como o jovem após a formatura em Harward, ocultara seus passados 
êxitos para levar uma vida deliberadamente retirada com taras e manias 
peculiares. Encerrava a reportagem descrevendo a humilde habitação em que 
vivia o antigo menino prodígio, num pobre bairro de Boston. A Justiça 
decidiu em favor do interesse público à informação e não condenou a 
imprensa28.

I g u a lm e n te  re l e va n t e  é  o  ca so m e nc i o n ad o p o r  G i lm a r  

Fe r re i ra  Me nde s ,  ba s t an t e  c i t a do pe la  d o u t r i na :  

Contemple-se, por derradeiro, o chamado “caso Lebach”, de 5 de junho de 
1973, no qual se discutiu problemática concernente à liberdade de imprensa 
face aos direitos da personalidade. Cuidava-se de pedido de medida liminar 
formulado perante tribunais ordinários por um dos envolvidos em grave 
homicídio – conhecido o “assassinato de soldados de Lebach” – Der 
Soldatenmord Von Lebach – contra a divulgação de filme, pelo Segundo 
Canal de Televisão (Zweites Deutsches Fernsehen – ZDF), sob alegação de 
que, alem de lesar seus direitos de personalidade, a divulgação do filme, no 
qual era citado nominalmente, dificultava a sua ressocialização. O Tribunal 
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estadual de Mainz e, posteriormente, o Tribunal Superior de Koblenz não 
acolheram o pedido de liminar, entendendo, fundamentalmente, que o 
envolvimento no crime fez com que o impetrante se tornasse uma 
personalidade da história recente e que o filme fora concebido como um 
documentário destinado a apresentar o caso sem qualquer alteração.” A Corte 
Constitucional alemã decidiu, ao final, que “A divulgação posterior de 
notícias sobre o fato é, em todo caso, ilegítima, se se mostrar apta a provocar 
danos graves ou adicionais ao autor, especialmente se dificultar a sua 
integração na sociedade. É de se presumir que um programa, que identifica o 
autor de fato delituoso pouco antes da concessão de seu livramento 
condicional, ou mesmo após a sua soltura, ameaça seriamente o seu processo 
de reintegração social29.

A m bos  os  c aso s  de m o n s t r am  a  n ec es s i da de  de  u m  o l ha r  m a i s  

c a u te l o so pa ra  a  e x p lo ra çã o  d os  e ve n t o s  d o  p as sa do . A ne ce s s id ade  

d e  p re se rvaç ã o  do  s os se go e x i ge  q ue  o s  e l e m en t os  co n t i d os  em  um  

l u ga r  re m ot o  da  l in ha  do  t em po  da  pe s so a  se j a m  pre se r va d os  

c o n fo rm e  a s  c i rc un s t â n c i a s ,  a in d a  qu e  t en ham  s id o  de  i n t e re s se  

p ú b l ic o  n o  pa s sad o .

N o  re la ta do  “ Ca so  Le bac h” ,  a i nd a  q ue  se  t r a t a s se  de  

e xe rc íc i o  d a  l i be rda de  de  i m pre nsa ,  h ou v e  um a  va l o r i zaç ã o  d o  

i nd i ví du o e m  de t r i m e nt o  d o  i n te re s se ( o u  cu r i o s ida de? ) da  

c o l e t i v id a d e . E ,  t an t o  qu a n t o  a  p re se rva ç ão  d a  i ma ge m,  a  de c i sã o

g a ra n t i u  o  d i r e i t o  a o  e s que c i m ent o ,  p o i s  nã o  se  p o d e  c r i a r  

d i f i c u l dad e s  p a ra  o r e i n gre s s o  d a  p e s s oa  na  soc ie da de c o m  a  

i nd e v i da  ex p l o raç ão  d e  f a to s  h á  m ui t o  oc o r r i do s .  

A c o mp ree n sã o  do  t e m a p ode  se r  r e fo rç a da  co m  o  c onc e i t o  

d e  n o t íc i a ,  q ue ,  de  ac or do  c o m  Vi da l  Se r r a no  N un e s  Jú n i o r ,  é  a  

“ fo rma  e s pec í f i ca  da  i n fo rma çã o :  a  ve ic u l aç ão  de  f a to  no t á ve l ,  em  

s i ,  o u  re la c io n ad o  a  pe s soa  n o t á ve l ,  c a r re ga n d o  a i nd a  u m f or te  

s e n t i d o  de  a tu a l id ad e” 30.

O s  e l e m en t os  “a tu a l id a de ”  e  “ f a t o  n o t á ve l” l e g i t i ma m  o  

i n t e r e s se  pú b l i c o  e  a u t o r i zam o  d i re c i o na me nt o  da a t e nç ão  c o le t i va

p a ra  a  pe s s oa .  To da v ia ,  a  a usê nc i a  d e  q ua lq ue r  de s ses  e le me nt os  
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p o de  e s va z i a r  o  m es m o  i n t e r es se  p úb l i c o  que  a u t o r i za  a  c i rc u l aç ã o  

d e  i n fo rma çõ e s  so br e  o  in d i v íd uo .  

Pa ra  e s sa s  s i t ua ç õe s ,  n ão  ba s ta  a  m e ra  vo n t ade  d o  

i n f o rm a nt e ,  a i n da  q ue  so b  o  p r e t ex t o  d e e xe rce r  o  d i re i t o  à  

l i be rda de  d e  e xp res sã o .  Em  a l g u ns  c as os ,  o exe rc íc i o  da  l i be rda de  

d e s se  d i re i to po d e  e n t r a r e m c h o que  co m  o  d i r e i t o  da  pes so a  em  

p e rma ne ce r  e m so b  o  m an t o  do  re s gu a rd o  e  e m s i t ua çã o  de  

e s que c i m en t o .  A  l e g i t i mi da de  so me nt e  e s t a rá  p r ese n t e  s e  ho u ve r  

u ma  es pé c ie  d e  c lá usu l a  de  in te re s se  p úb l i co ,  c om p o s t a  pe la

a t ua l i dad e e  p e l a  no to r ie da de  d o  f a t o .

Ta m bé m  de v e  se r  de s t a ca d o  q ue  a  ev o l u çã o  d a  t e c no lo g ia  

t e m  t o rna do  m a i s  t o rme nt osa  a  p ro te çã o  à d i gn i da de  da  p es soa  

h um a na .  N o  que  d i z  r e s pe i t o  a o s  d i re i t os  da  pe r so na l i da de .  O  

c o n s t a n te  a p e r f e i ç o am e n to  d o s  m e ca n i sm o s  de  b u sca o u  pe s qu i sa  na  

i n t e rne t ,  p o r  e x em p l o ,  é  u ma  am os t ra  d o  p o te nc ia l  l e s i vo  des sa  

f e r ram e nta , e mb ora  se j a  de  g ra nde  va l i a  pa ra  a  soc i eda de .  Os  f a t os  

d o  p as sa do  e s t ã o  se n do  t ra z i d os  a o  p r ese n t e  p o r  e s sa  t e cn o l o gi a ,  

n ã o  ha ve n do  ma is  co m o  p ro t e ge r  a  pe s soa  de  oc o r r ê nc i a s  a t é  en t ã o  

p e r d id a s  no  t em po .  

É  o  q ue  e ns i na  A nd e r so n  Sch re i be r :  

A internet não esquece. Ao contrário dos jornais e revistas de outrora, cujas 
edições antigas se perdiam no tempo, sujeitas ao desgaste do seu suporte 
físico, as informações que circulam na rede ali permanecem indefinidamente. 
Pior: dados pretéritos vêm à tona com a mesma clareza dos dados mais 
recentes, criando um delicado conflito no campo do direito. De um lado, é 
certo que o público tem o direito a relembrar fatos antigos. De outro, embora 
ninguém tenha o direito de apagar os fatos, deve-se evitar que uma pessoa 
seja perseguida, ao longo de toda a sua vida, por um acontecimento 
pretérito31.

A t ua lm en te ,  t u d o  e x i s te  pa r a  s e m p re .  S i t ua çõ es  do  pa s sad o  

n ã o  e s t ã o  m a i s  s e n d o  p re se r va das  em  u m  l u ga r  f i xo  da  l i nha  d o  

t e m po .  Qu a l que r  f a t o  p ode  se r  t ra n sp o r ta d o  pa ra  a  i n t e rn e t , a i nda  

q ue  t en ha  oc o r r i d o  há  dé c ada s  ou  séc u l o s ,  b a s t a  qu e  pa ra  l á  s e j a  
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t r a n sp o r ta d o .  I s so i lu s t ra  o  en f ra que c i me nt o  d o  de c u rs o  de  t e m p o  

c o m o  fo rm a  de  p r o te ç ão  na t u r a l  d o  d i re i t o  ao  e s q uec i me nt o  e  

r e f o rç a  a  ne c es s i d ad e  d e  e xpa n sã o  da  c o mp re en sã o  d os  d i re i t os  da  

p e r so na l i da de c om o fo rm a  d e  a j us t a r  e s sas  s i tua ç õe s .

D e ve  se r  d es t ac ad o  q ue  nã o  se  p re te nde  e x t ra d i t a r  o  pa s sa d o

d o  a lc a nce  da s oc ie da de .  O  q ue  se  p re te nde  é  re f re a r a  ex p l o raç ã o  

a b u s i va ,  qu e  nã o  p o de  se rvi r com o f on t e  de  c u r io s i da de  p ú b l i c a em  

p re j u í z o  d a  s ua  d i gn i da de .  Nem  t o d o s  a p re c i am  a  ex p o s iç ã o  

p ú b l ic a ,  o u  a  c o ns ta n t e  e x p os i çã o  p úb l ic a .  É  d i re i t o  d e  ca da  um  

r ec o l he r - se ,  s e m  se r  l e mb ra do ,  a i nda  q ue  e m  um  de t e rm i n ad o  

m om en to  d a  v i da  t en ha  a nu í d o  c om  t a l  ex p os i çã o .

A  C L ÁU SUL A  DE I NTE RE SSE  PÚ BL IC O E  O  DIR EI TO  AO  

E SQU EC IM E NTO

O d i re i t o  ao  e sq ue c i me nt o  n ão  p od e  i m ped i r  q ue  c e r ta s  

s i t uaç õe s se j am  sub t ra íd a s  d o  c o nh ec i m e nt o  ge ra l .  Qua n d o  ho u ve r  

u ma  c lá usu l a d e i n t e r es se  p úb l i co , r e l ac i ona da  ao  f a t o  o u  a o  

s u j e i t o ,  a  p ro te çã o  d e ve  se r  a t r i bu í da  à  c o le t i v i da de ,  a  qu em  

p e r te nc e  o  d i re i t o  de  se r  in f o rm a da .

C o m o  e xe mp lo ,  o Su p rem o T r i b una l  Fe de ra l  j á  de c i d i u  que  

“ Ja ma is  p o de m  se  ap a ga r  d a  m em ó r ia  d os  po vo s  q u e  se  p re t e nd am  

j us t os  o s  a to s  re p u l s i vos  d o  pas sa do  qu e  pe rm i t i ra m  e  i nc en t i va r am  

o  ó d io  e n t re  i gua i s po r  m ot i vo s  r ac ia i s  de  t o rp eza  i nom in á ve l 32” .  

F i c a  e v i de n te q ue ,  co m e s sa  d ec i sã o ,  o  e sq ue c i m en t o ,  t a l  c o mo  os  

d e m ai s d i re i t o s  fu n d am en ta i s ,  nã o  é  a bs o l u t o ,  p o de n do  sof re r  

r e s t r i ç õe s  e m  be ne f í c i o  de  um bem  de  ma i o r  q u i l a t e .  Ne ssa s  

h ip ó te se s ,  o  i n t e r e s se  i nd i vi dua l ,  p r i va d o , c e de  em  p ro l  d o

i n t e r es se  p úb l ic o .
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Se r i a  to t a lm e n te  de sp ro p os i t a d o  que pe s soa s  pú b l i c as  o u  

f a t o s  de  i n t e r e s se  p úb l i co  f o s se m  e xc lu í d o s  da  m em ór i a  d e  um  

p o vo . Gu er ra s ,  gen o c í d i o s ,  t em as  p o l í t i c os  e e s po r t i vo s ,  po r  

e xe mp l o ,  s ã o  nec e s sá r i o s à  fo rma ç ão  de  um a  na çã o ,  nã o  sen d o  

p os s í v e l  i n t e r d i t á - l o s .  O  d i r e i t o  a o  e sq uec i me nt o  n ão  po de  c he ga r  a  

t a n to .  

C o m o  ex em pl o ,  o Tr i b un a l  Re gi ona l  Fe d e ra l  da  4 ª  R eg i ã o  

a f a s t o u  o  p l e i to  de  i n de n i za çã o  o r i un d o  de  se r v i d or  pú b l i co  que  

h a v ia  s id o  a l vo  de  n o t í c i a  so b re  p roc e s s o  j ud i c ia l  c on t ra  s i .  O  

d i r e i t o  a o  e s que c i m e nt o  fo i  u t i l i za do  c o m o  u m a  da s  a l e ga ç õe s  em  

d e f e sa  d a  re pa raç ão .  Po rém ,  o  T r i b un a l  dec i d i u :

É natural o fato de um policial federal, que se comprometeu a defender a 
sociedade do crime, estar sujeito a uma maior exposição, voluntária ou 
obrigatoriamente, decorrente da atividade por ele exercida. Em razão disso, 
terá essa pessoa que suportar certos ônus que não pesariam sobre uma figura 
privada ou anônima, consentindo com interferências legítimas, tais como a 
vigilância sobre a presença de isenção e integridade em sua atividade 
profissional e, até certo ponto e enquanto justificada pela probidade 
necessária ao ofício, sobre sua conduta moral33.

O  STF  j á  a f i rm ou  a  p re va lê nc ia  d o  i n te re s se  s oc ia l  na s  

c r í t i c as  c on t ra  a s  p e s soa s  p úb l i ca s ,  m e no sca ba n do “e ve n tu a i s  

s u sce t i b i l i da de s  qu e  p os sa m  re ve la r  a s  pe s soas  p úb l i ca s” 34,  o  que  

t a m bé m  de ve  se r  e s t e n d i d o  ao  pas sa do  de s t a s .  A n ot or i e da d e  so bre  

o  f a t o  o u  da  pe s so a  e x i ge  o  fo r ta le c im e n to  d o  d i re i t o  da  

c o l e t i v id a d e  em  se r  i n f o rm ada .

A  p ro te ç ão  à  l i v r e  c i rc u l aç ã o  de  in f o rm aç õe s a t i n ge ,  p o r  

v e ze s , a té  me s mo à q ue l es  q u e  c o m  a s  pe s so a s  no t ó r i a s  e  p úb l i ca s

c o n v i vam . Ne sse  d i a p asã o  de c id i u  o  T r ib u na l  d e  Ju s t i ça  d o  Es t ad o

d o  R i o  d e  Ja ne i ro  d ec i d iu  q u e ,  
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Tratando-se de obra literária biográfica de artista com quem a autora 
assumidamente tinha relacionamento muito próximo e constante, somado à 
questão de ambas serem figuras públicas e de grande fama, é natural que a 
apelante seja mencionada nos escritos sobre a cantora, justamente por ter 
feito parte de importantes episódios de sua vida35.

E n t re t a n t o ,  é  p oss í ve l  e nc on t ra r  en t e n d i me nt o  d i v e r so .  O

T r i b un a l  d e  Ju s t i ç a  d o  Es ta d o  de  Sã o  Pa u lo de c id i u  pe la  

p os s i b i l id ade  de  i n de n i za çã o par a pe s soa  pú b l i ca ,  a s s im  

c o n s i de ra n do :  “ As s i m,  s om e n te  a  m a l da de ,  o  d ese j o  d e  f a ze r  m a l ,  

p o de r i a  l e va r  a l gué m  a  re ve la r ,  de  pú b l i c o ,  f a to s  pa s sa do s  e  

e s que c i do s” 36. E ssa  l i n ha  d e  r ac io c í n i o  c o r r e s po nde  à  l i ç ão  de  

S e r r an o  N e v es  s o b r e  a s  p e s so a s  p úb l i c a s :

qualquer individualidade, seja um político, um escritor, um jurista, um 
prelado, um artista, um herói, goza do denominado direito ao esquecimento 
da vida anteacta ou pregressa. São, assim, em tese, indevassáveis as suas 
recordações de família, os seus erros ou vícios da juventude, os seus amores, 
as suas aventuras literárias etc., pois aí está, outrossim, uma área respeitável 
do direito à intimidade da vida privada37.

T o da vi a ,  a  d ec l a ra ç ão  d e  vo t o  ve nc i do  na  de c i são  a c i m a  se  

m os t ra  m a i s  a f i n ada c om  a  ne ce s s id ad e  d e  p re va lê nc ia  do  d i re i t o  à  

i n f o rm aç ão  e m  se  t r a t an d o  de  p e s s oa  pú b l ic a  o u  no t ó r i a :

Portanto a liberdade de imprensa deve ser assegurada a possibilitar dentro 
dos princípios que norteiam a democracia possa até mesmo relembrar fatos 
para que não caiam no esquecimento e com isso fornecer a população 
melhores subsídios a possibilitar não só o conhecimento de procedimentos 
escusos a envolver o erário público como também contribuir para a melhor 
escolha dos governantes38.

Pa re ce  ra zo á ve l  ad m i t i r  q u e  o s  f a t os  d e  r ea l  in t e re s se  da  

c o m u ni da de  n ão  p o de m  se r  s up r i m ido s  d a  v i da  de  u m a  so c i ed ad e .
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E xi s te ,  i n c l us i v e ,  u m  de ve r  de  p re se rv aç ão  d o s  ac on te c i me nt os  de  

i n t e r e s se  p úb l i co ,  p o i s  o re g i s t r o  de  e ve n t os  i m po r t a n te s  f a z  pa r te  

d o  co n te ú do  i m a t e r ia l  de  u m p o vo .  

O  que  n ã o  de ve  se r  to le ra da é  a  e xp l o r aç ão d es m edi da  d e  um  

f a t o  q ue  não  t e nh a  r e l e vâ nc i a  s oc i a l e  q ue  s ó  s i rva  pa ra  s a t i s f a ze r  

o s de se j o s  a l he i o s  s up e r f i c ia i s .  O  i n t e re s se  pú b l i c o  n ão  de ve  se r  

c o n fu nd id o c om  a  cu r i o s id a de  pú b l i ca .

O pê nd ul o  da  p ro t eç ão  se  v o l t a p a ra  o  e xe rc íc io  d a  l i be rda de  

d e  i n f o rm aç ã o  d i a n te  d a  c l áu su la  de  i n t e r e s se  p úb l i co ,  ma s  re t o rna  

p a ra  a  pe s s oa  se  nada  h o u ve r  ne s se  s en t i do .

O S CR IM E S E O  D I REI TO  A O ESQ U E CIME NTO

N a s  h i p ó t ese s  de  c r i me s , t e m -se  um  c o m p o r t am e n to  nã o  

t o l e r ad o  p e l a  s oc ie da de ,  mo t i vo  pe lo  q ua l é  p r ec i s o  t ra tá - l os c om  a  

d e v i da  p u b l ic id a de . Va le  c o la c io n a r  a  l i çã o de  Ma nu e l  da  C o s ta  

A n d ra de  so b re  o  t em a :

segundo o entendimento hoje praticamente pacífico, o crime não pertence à 
esfera da privacidade/intimidade, estando a sua investigação e divulgação 
abertas ao exercício da liberdade de imprensa39.

O u t ro  nã o  é  o  en te n d i me nt o  d e  C l á ud i o  Lu i z  B u eno  de  

G o do y:  “ o  c r im e ,  p o r  s ua  na t u re za ,  f o g e  d a  e s f e r a  e s t r i t a m en te  

p e s s oa l  d o  i nd i ví du o ,  Po r  d e f in i ç ão ,  e le  r e ve l a  i n te re s se  soc ia l ” 40.  

O  me sm o  a u t o r  a in da  a f i rma :

Trata-se de acontecimento que, afinal, representa a transgressão de uma regra 
de convivência imposta à sociedade, ou a seus membros, destarte que lhe diz 
respeito. Cuida-se mesmo, e a rigor, de questão que envolve a segurança 
pública ou, enfim, dos cidadãos41.
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41 GODOY, Cláudio Luiz Bueno de. Op. cit., p. 89.



I s so  s i g n i f i c a  q ue  o  i nd i ví du o  nã o  p ode  o b s t a r  o  ac es s o  que  

a  soc i e dad e  p re t e nd e  em  re l a çã o  à  c on d u ta  i l í c i t a p o r  e l e  p ra t i c ad a .  

A  pa r t i r  do  m o me nt o  e m que  a  p es s oa  t ra ns gr i de  u ma  re gr a pen a l e

o fe nde  a s  b oa s  p r á t i ca s  s oc ia i s ,  su r ge  o  i n te re s se  p ú b l ic o . A

c o n d ut a e a  sa nçã o  pe na l p re c i sam  r ec eb e r  a  d e v i da  p u b l ic id ad e ,  

i nc lu s i ve  pa ra  c r i a r  u m e f e i to p e d a gó gi c o .

E m  a s s i m  se n do ,  c om et im en to  de  um c r i me  ca r re ga  c o n s i go  a  

c l á usu la  de  i n t e r e s se  pú b l i c o , p o i s  a g re ga  a  no t o r i e d ad e  d o  f a t o  

c o m  a  a tua l ida de .

E n t re t a n t o ,  pa ra  o  c r i me c o m um ,  a  pub l i c i da de  nã o  p o de  se r

e t e rn i zad a . A  e x p l o raç ão  pú b l i ca  de  u m  c r im e  nã o  pod e  o co r re r  

i nd e f i n i da me nt e .  O  c o n de na d o de ve  se r  be ne f i c i a d o  p e l a  r e in se rç ã o  

s o c i a l  qu a n d o  c um p r i da  a  pe na ,  de ven d o  se r  e xp u rga da  q ua l q ue r  

t e n ta t i va  de p e rp e t ua çã o d o  f a t o  n o  t e m po .  Af i na l ,  n i n gué m  de ve  

f i c a r  su j e i t o ,  em  reg ra ,  a  u ma  p en a  e te rna .

Ma nue l  da  C os t a  An d rade  e x p l i c a  que  a c lá usu l a  de  i n t e re s se  

p ú b l ic o  so f re  d es gas t e po r  d o i s  a s pe c t o s :  a  “ e ro são  da  d im e n são  de  

p u b l ic i dad e  p ro v oca da  pe l o  de c u r so  do  t e mp o ”  e  a  “ p re va lê nc ia  d o  

d i r e i t o  d e  re s s oc i a l i za ç ão  d o  c on d en a do  q ue  c um pr i u  a  pena ” 42.  

E ,  a in da ,  e sse  me sm o  a u t o r  a s se ve ra :

De forma simplificada, o decurso do tempo altera o significado do crime no 
contínuo polarizado entre o público e o privado. Numa perspectiva 
diacrônica, é possível referenciar na trajectória do crime dois momentos 
distintos e claramente diferenciados. Num primeiro momento – a saber: o 
momento da prática do crime, da sua notícia, perseguição e julgamento –
avulta sobremaneira a qualidade do facto sistêmico-social, sendo qua tale
exterior à área da privacidade/intimidade, como bem jurídico-penal. Já num 
segundo momento – que começará com o termo de cumprimento da pena e 
consequentemente com a expiação da culpa – prevalece o coeficiente de 
privacidade e reserva 43.

N e ssa  e s t e i ra  en s i na  C lá u d i o  Lu i z  B uen o  d e  G od o y:  

aquele que tenha cometido um crime, todavia já cumprida a pena respectiva, 
vê a propósito preservada sua privacidade, honra e imagem.

                                                            
42 ANDRADE, Manuel da Costa. Op. cit., p. 254.
43 ANDRADE, Manuel da Costa Op. cit., p. 254.



Cuida-se inclusive de garantir ou facilitar a interação e reintegração do 
indivíduo à sociedade, quando em liberdade, cujos direitos da personalidade 
não podem, por evento passado e expiado, ser diminuídos.
Isso encerra até corolário da admissão, já antes externada, de que fatos 
passados, em geral, já não mais despertam interesse coletivo. Assim também 
com relação ao crime, que acaba perdendo, com o tempo, aquele interesse 
público que avultava no momento de seu cometimento ou mesmo de seu 
julgamento44.

Pa u l o  Jo sé  da  Co s t a  Jú n i o r c o mu n ga  des sa  op i n i ã o :

Não se justificaria, entretanto, publicar a fotografia de um condenado, que já 
tivesse recebido a pena e que não merece tê-la agravada, pela sua divulgação 
desnecessária45. 

A i nda  ne s sa  t oa da , a s se ve ra  Zu l m a r  A n to n io  Fac h i n :  “ Po r  

o u t ro  l ad o ,  nã o  se  j us t i f i ca  a  d i vu l ga çã o  d e  im a ge m  de  pe s s oa  que  

j á  c um p r i u  a  p e n a  a  q ue  f o i  co nde na da” 46. Tam bé m  ne ssa  e s t e i ra

e n s i na  He rma no  D u va l : “ ve nc i da  a  f a se  d i nâ m i ca  do  c r i m e ,  o  

a c u sad o ,  a b so l vi do  o u  co nde na d o ,  r e t o m a  seu  i n de c l i ná ve l  d i r e i t o  à  

p a z  e  à  t ra n qü i l id ade  de  s ua  v i da  p r i v ada ” 47.  

I s so  s i gn i f i ca  q u e ,  t r an sc o r r id o  o  t em p o  ne ce s sá r io  de  

a p u raç ã o ,  p ro ce s sam e n to  e  dep u ra çã o d o  f a t o  c r i mi no so ,  d e ve -se  

p ro t e ge r  a  p es soa  c on t ra  a  e xp l o r aç ão de sm e di d a . Co nfo rme  

m e nc i o n ad o n o  Ca so  Le bac h ,  o  decu r so  de  t e mp o  p ro vo ca  o  

e nf raq uec i me nt o  da  c lá u su l a  de  i n t e r e s se  p úb l ic o . Pa ra  o s  c r i me s  

c o m u ns ,  p o r t an t o ,  o  i n t e re s se  pú b l i co  p r e va l ec e  e n q ua n to  e s t i ve r

r e l ac i ona d o  à a tu a l i d ad e .

E mb o ra  c om  de c i sã o  f ina l  c on t rá r i a  a o  in te re s sa do ,  va le  

d e s t ac a r  o  vo t o  ve nc i d o  do  De se mb a rga d o r  Ên i o  Sa n t a re l l i  Zu l i an i ,  

d o  T r i b un a l  d e  Ju s t i ça  d o  Es ta d o  de  Sã o  Pa u l o ,  q ue  i de n t i f i ca  a  

n ec e s s i da de  h uma na de  se r  e s qu ec i d a :
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O preso possui o direito ao esquecimento, que significa apagar o passado -
leia-se o tempo em que ficou preso - como condição de reintegração social, 
coisa que fotografia em jornal não deixa que aconteça48.

Também merece ser destacado o voto vencido do Desembargador 

Jorge Alberto Schreiner Pestana,  do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Grande do Sul em favor do direito ao esquecimento:

interesse público algum havia na republicação da notícia objeto da presente 
demanda, pois não tinha nenhuma relevância histórica ou social, vindo 
apenas a grafar o nome do autor como delinqüente em débito com a Justiça49.

E m  se  t ra ta nd o  de  e ve n t os  c r i m i n o so s  o r d i ná r io s ,  o  in t e re s se  

p ú b l ic o  e x i s te n t e  h á  v i n t e  a n o s  não  é  o  m es m o  de  a go ra .  A  

c o r rosã o  d o  in te r e s se  p úb l ic o p ro vo ca do  pe l o o  d i re i t o  à  

r e s soc i a l i zaç ã o e  p e l a  f a l t a  de  a t ua l ida de é s uf ic ie n t e  pa r a  i m pe d i r  

a  e x p l o ra ç ã o  co n t i n ua da  d o  f a to .  Esse  ra c i oc ín i o  i m p õe  um  

o bs tá c u l o à  e x p l o ra çã o  des p ro po s i t ad a d e  s i t ua ç õe s  qu e  de v em  

f ic a r  gua rda das  na  s ua  d e v i da  é po ca .

T o da vi a ,  s e  o  c r im e  e n vo l ve  a ge n t es  p ú b l i c o s  o u  n o t ó r i os , s e  

p ro vo ca  m a io r  re p u g nâ nc i a  s oc ia l , o u ,  a i n da ,  s e  o  f a t o  t em  

r ec o nh ec i d a  i m p o r tâ nc ia , o  d i r e i t o  a o  e s qu ec i m en t o  nã o  m e rec e  se r  

p r i v i l e g ia do .

N e sse  sen t i d o  d ec id iu o  T r i bu n a l  de  J u s t i ça  d o  R i o  G ra nde  

d o  Su l :

Ocorre que a matéria jornalística reportava – no ponto – a vida pregressa de 
Sérgio Moraes, sendo que para tanto seu autor entendeu necessária a 
informação quanto ao furto/roubo de jóias. Aqui enfatizo que o texto é 
bastante claro ao narrar os acontecimentos no tempo pretérito, bastando uma 
simples leitura para que fique claro que à época dos fatos Edgar era de fato 
‘um conhecido ladrão da região’.
Além disto, os acontecimentos são absolutamente verdadeiros, pois Edgar foi 
preso, processado, condenado e cumpriu pena por crime contra o patrimônio; 
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lembrar o episódio dentro de um contexto jornalístico em que tal informação 
é importante não implica nem de longe ‘julgar’ novamente o autor. Contudo, 
simplesmente ignorar um fato incontroverso crismado dentro do devido 
processo legal e observado o contraditório seria virtualmente ignorar a luz do 
sol.
Em uma frase notável o grande escritor argentino Jorge Luiz Borges lapidou 
o que é evidente: “o passado é eterno”. E mais – e aqui digo eu: tanto para o 
que ilustra quanto para o que deslustra; fosse o demandante um herói de 
guerra e gostaria de ser assim saudado a todo momento. A “contrariu sensu”, 
tendo um dia sido condenado igualmente terá tal carga imaterial incorporada 
a seu currículo50.

O s  c r im e s  de  re pe rcu ssã o  soc ia l  n ão  p ode m se r  su bm et i d os  

a o  e s que c i me nt o ,  p o i s  a  l em b ra nç a  t am bé m fa z  p a r t e  d o  c o n t e úd o  

d e  u ma  c o m u ni da de .  A  h i s tó r ia  nã o  po de  se r  r ec o r t a da  ap e na s  pa ra  

r e s gu a rda r  o  d i re i to  a o  e sq u ec im en to .  Há ,  po i s , l i m i te s  p a r a  e s se  

d i r e i t o  s e r  ex e rc i d o .

Ma nue l  da  Cos t a  An d rad e  l e c io n a  qu e  

há crimes que escapam a esta ´lei da morte´, isto é, cuja actualidade, relevo 
sistêmico-social e interesse público não estão sujeitos à erosão do tempo. Tal 
vale sobremaneira para aqueles crimes (v.g., crimes contra a paz e a 
humanidade) que, por sobre pertencerem à história de seu tempo 
(Zeitgeschichte) pertencem, pura e simplesmente à história (Geschichte) e são 
hoc sensu historicamente imprescritíveis. É o que, por exemplo, se passará 
com os crimes cometidos pelos juízes do chamado ‘tribunal do povo’ do 
tempo do nazismo, concretamente com os assassínios por ele decretados a 
título e sob a forma de ´pena´ de morte51.

O  me sm o  a u t o r  a s se ve ra  que

o relevo comunitário das pessoas da história do tempo e o interesse público 
de informação a elas associado fazem recuar as fronteiras da privacidade e 
mesmo da intimidade como objectos autônomos de tutela penal52.

N e sse  d i ap asã o a f i rm a  C l á ud i o Lu i z  Bue no  de  Go d o y:

É claro que essa consideração não se aplica àqueles crimes históricos, que 
passam enfim para a história, aos grandes genocídios, como é o exemplo 
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nazista, citado por Costa Andrade. Aliás, pelo contrário, esses são casos que 
não devem mesmo ser esquecidos53.

A  se u  t u r no ,  Zu lm a r  An to n io  Fa ch i m  ex p l i c a  qu e  “ Qu em  

t e ve  a  v i da  no t a b i l i za da  p o r  g r an des  f e i t os  n ão  p od e  e x i g i r  r e se rva  

a b so l u t a ” 54.  Na  ve rda de ,  s e r i a  m a i s  a pro p r i ad o  a f i rma r  que  qu em  

t e ve  a  v i d a  no t a b i l i za da  p o r  f e i t os  e  m a l f e i t o s  q ue  a f e t a ra m  a  

c o l e t i v id a d e  de ve  e s t a r  s u j e i t o  à  c i rc u la çã o  da s  r e sp ec t i va s  

i n f o rm aç õe s ,  a ind a  q u e  de s p ro v id a s de a tu a l id a d e .    

A l gum a s  m a t é r ia s  e s t r i t a m e nt e  l i gad as a o  c en á r i o  pú b l i c o  

j a ma is  p ode m  d e sapa rec e r da  me m ó r i a  e  da  c i rc u l aç ã o  c o n t inu ad a .  

N ã o  é  p os s í ve l ,  so b  o  a rgum e n t o  de  p ro te ç ão  a o s  d i r e i t o s  da  

p e r so na l i da de ,  a f a s t a r  a  p re r ro ga t i va  da  so c i e d ad e  em  gra va r  na  sua  

h i s t ó r i a  os  c r im e s de  re l e vân c i a s oc ia l e  q ue  e s te j a m  m arca d os pe la  

c l á usu la  de  i n t e re s se  p ú b l i c o .   

C O NC LU SÃ O

A  e vo l uç ão  da  t ec n o l o g ia e  da s  r e la çõ e s  s o c i a i s  e s tá  

e x i gi nd o  uma  no ssa  v i são  d os  d i r e i t os  d a  pe r so n a l id ad e .  A  

se d i me nt aç ã o  d os  va l o re s  t ra d i c i o n a i s ,  so m ad a  à  e vo l uç ã o  da  

t e c no l o g ia  da  i n f o rma ç ão , s u ge rem um a  no va  ó t i ca ,  o u  s e j a ,  um  

a p r ofu n dam e nto  e  a p r i m o ra me n t o  de s se s  d i re i t os  p a ra  qu e  a  

d i g n i d ade  da  p es soa  hu m an a  se j a  p rese rva da  in t e gra l m en te .

O s  in s t ru m e nt o s  d e  p ro t e çã o  à i n te gr i da de p s í qu ic a da  

p e s s oa  m e rec em  se r  a p r i m o ra d os p a ra  q ue  va lo r es  c om o  o  so s se go ,  

p o r  e x em p l o ,  s e j am  h om ena ge ad os .  A  ga ra n t i a  a o  e sq ue c i me n t o  

d ec o r r e  j u s ta m en t e  da  p ro t eç ão  de s se  be m,  pa r te  i n te gr a n t e  d os  

d i r e i t o s  da  pe rs ona l i da de .

So m e n te  a  c l áu s u l a  de  i n t e re s se  p ú b l ic o ,  q u e  c on t ém a  

n o t o r i eda de  d o  f a t o  e  a  a t ua l i da de ,  po de  de sa u t o r i za r  a  c i rc u l aç ã o  
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i n i n t e r rup t a  de  in f o rm aç õe s  s ob re  a  p es soa .  En t re ta n t o ,  t a l  

r ac io c í n i o  não  p ode  se r  i m pl e m e nta d o  se  a  re l e vâ n c i a  soc ia l  e  

h i s t ó r i ca  ex i g i r  a  p r ese nç a  ha b i t u a l  da  i n f o r ma çã o .

N ã o  se  t ra t a  de  c r i a r  ba r re i r a s  s i s t em á t i ca s  à  l i be r da de  de  

e x p res sã o ,  m a s  d e  c r i a r  m ec an i sm o s  de  p r o t eç ão  ao s  in d iv í d uo s .  A  

p ro vo ca çã o  de s se  t r aba l ho  v i sa  j u s t a me n t e  ca usa r  a  d i sc us sã o  so bre  

o  t e ma  e  a  m o de raç ã o  da s  i n v as õe s  na  e s f e ra  d a  p e rs o na l i dad e .  A  

l i be rda de  de  e x p re s são  c o n t i nu a  sen d o  u m do s  v a l o r e s  m a i s  

p re c i os os  da  c o l e t i v i d a de .

T o da vi a , é d i r e i t o  de  c a da  c i dad ã o  v iv e r  c om  a  e xp ec ta t i va  

l e g í t i ma  de v i ve r  e m  e s ta do  de  so s se go e  de nã o  se r  l e mb ra d o p o r  

s e us  f e i t os  ou  m a l f e i t os  d o  pa s sad o .
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